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Por Juliana da Silva – advogada em Curitiba-PR 
 juliana@grupojuridico.com.br

É importante entender na prática como funcionam as dívidas 
oriundas dos encargos (taxas) condominiais. Diferente 
daquelas que possuem caráter pessoal, ou seja, nas quais 
quem originou o débito deve pagar, a dívida condominial 
fica vinculada ao imóvel e não à pessoa do devedor.
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I
sso significa que a dívida de con-

domínio constitui obrigação pró-

pria da coisa (débitos “propter 

rem”), aquela que acompanha o imó-

vel e não o seu proprietário ou pos-

suidor, ainda que o imóvel tenha sido 

alienado a terceiro.

Aquele que pretende adquirir uma 

unidade condominial deve verificar se 

este imóvel está livre de ônus. Pode 

fazer isso através de certidões ne-

gativas ou requisitando informações 

junto ao síndico e à administradora 

do condomínio a fim de confirmar a 

inexistência de ações de cobranças 

condominiais sobre o apartamento 

que pretende comprar.

Uma vez adquirido o imóvel com dé-

bitos condominiais, deverá o atual 

proprietário responsabilizar-se pela 

dívida!

E não é só, caso exista ação de cobran-

ça de taxas condominiais e o proprie-

tário não efetue o pagamento da dí-

vida, o imóvel poderá ser penhorado e 

vendido em hasta pública (leilão) para 

satisfação do crédito condominial. 

A possibilidade de penhora do imóvel 

pode ocorrer independente de ser bem 

de família, pois recai na exceção da Lei 

8.009/90, em seu artigo 3º, inciso IV:

“Art. 3º A impenhorabilidade é opo-

nível em qualquer processo de exe-

cução civil, fiscal, previdenciária, tra-

balhista ou de outra natureza, salvo 

se movido (...) IV - para cobrança de 

impostos, predial ou territorial, taxas 

e contribuições devidas em função do 

imóvel familiar.”

Assim, em virtude das despesas con-

dominiais incidentes sobre o imóvel, 

pode vir ele a ser penhorado, ainda que 

gravado como bem de família, por tra-

tar-se de uma exceção prevista em lei.

Os proprietários de unidades condomi-

niais devem tratar a dívida oriunda dos 

encargos condominiais com a mesma 

importância com que tratam e hon-

ram os pagamentos decorrentes de 

hipoteca ou alienação fiduciária com os 

bancos. Pois, ainda que mantenham as 

prestações do financiamento do imóvel 

em dia, poderão, sim, perder o imóvel 

em razão da dívida de condomínio. 

Receba gratuitamente a revista Direito & Condomínio em sua casa.
Envie seu nome e endereço completo para: revistadc@bonijuris.com.br



Por Por Kirila Koslosk – advogada em Curitiba-PR
kirila.advocacia@hotmail.com

Uma questão de 
responsabilidade!

Manutenção
Condomíniono
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Uma questão de 
responsabilidade!

E
leito pela maioria dos condôminos pre-

sentes em assembleia, o síndico é o 

representante do coletivo e tem suas 

atribuições expressas na legislação, conforme 

dispõe o artigo 1.348 do Código Civil:

“Art. 1.348. Compete ao síndico

I - convocar a assembleia dos condôminos;

II - representar, ativa e passivamente, o con-

domínio, praticando, em juízo ou fora dele, 

os atos necessários à defesa dos interesses 

comuns;

III - dar imediato conhecimento à assembleia 

da existência de procedimento judicial ou ad-

ministrativo, de interesse do condomínio;

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o 

regimento interno e as determinações da as-

sembleia;

V - diligenciar a conservação e a guarda das 

partes comuns e zelar pela prestação dos 

serviços que interessem aos possuidores;

VI - elaborar o orçamento da receita e da des-

pesa relativa a cada ano;

VII - cobrar dos condôminos as suas contri-

buições, bem como impor e cobrar as multas 

devidas;

VIII - prestar contas à assembleia, anual-

mente e quando exigidas;

IX - realizar o seguro da edifi cação.”

Com competência específi ca, o síndico precisa se-

guir suas obrigações para que a gestão transcor-

ra de forma correta. Porém, na prática, não basta 
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somente seguir as regras previstas na legislação. 

Hoje, o síndico precisa ter uma visão mais ampla 

para manter em segurança o condomínio.

Quem ocupa a função de síndico precisa sem-

pre estar atento ao funcionamento do condo-

mínio em sua integralidade. É necessário reali-

zar a manutenção da área comum, analisando 

a validade dos produtos de segurança ou o 

vencimento dos contratos. Realizar a vistoria 

periódica nos extintores de incêndio (verifi-

cando sua validade e a instalação), bombas da 

caixa d’água, caixa de gordura, gás, para-raios, 

elevadores, piscinas, além de verificar a exis-

tência de eventuais infiltrações e vazamentos. 

Habitualmente o corpo de bombeiros tem fei-

to vistorias nos condomínios analisando tudo 

isso: caso constate alguma irregularidade, con-

cede um prazo para regularização. O melhor é 

o condomínio se antecipar, deixando a casa em 

ordem, para não precisar realizar obras emer-

genciais com elevado custo aos condôminos.

É muito importante também manter em dia o 

pagamento de tributos e encargos trabalhis-

tas, os livros contábeis do condomínio, a veri-

ficação da condição de trabalho dos funcioná-

rios, o registro de atas das assembleias.

Considerando que o síndico não é um empre-

gado, nem um prestador de serviço, a relação 

do síndico perante o condomínio será regida 

pelo Código Civil. Dessa forma, o síndico tem 

responsabilidade civil e criminal pelos seus 

atos. Responsabilidade civil ocorre quando 

o síndico não cumpre suas obrigações legais 

ocasionando prejuízo ao condomínio. Já a res-

ponsabilidade criminal diz respeito à pratica 

de determinada conduta que é considerada 

um ato criminoso ou uma contravenção penal 

(exemplo: apropriação indébita de valores).

O artigo 186 do Código Civil dispõe que: “Aquele 

que, por ação ou omissão voluntária, negligên-

cia ou imprudência, violar direito e causar dano 

a outrem, ainda que exclusivamente moral, co-

mete ato ilícito.” Já o artigo 927 estabelece que: 

“Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), cau-

sar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.”

Desta forma, caso ocorra um acidente no con-

domínio, será avaliada a condição em que ocor-

reu. Por exemplo:

• Um condômino escorregou, por 
mero acidente: o condomínio não 
será responsabilizado. Agora, se 
esse acidente aconteceu em virtu-
de de uma calçada quebrada, neste 
caso seria uma negligência, omis-
são da gestão do síndico, que cabe-
ria ser responsabilizado.

• Contratar um funcionário sem re-
gistro na carteira de trabalho e mais 
tarde o condomínio ser acionado ju-
dicialmente pela falta de registro. É 
uma conduta imprudente, que gera 
prejuízo a todos os condôminos, 
que terão que responder solidaria-
mente. Neste caso o síndico poderá 
ser responsabilizado.

Por isso, o síndico precisa estar atento na manu-

tenção da estrutura do condomínio e seguir cor-

retamente o que determina a lei.  Muitas vezes 

é importante buscar informações com profissio-

nais especialistas na área e o aval do conselho 

consultivo e fiscal do condomínio, para que a sua 

gestão transcorra de forma segura e tranquila. 
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É preciso analisar como está sen-

do feita a administração do con-

domínio, fazer uma campanha de 

conscientização contra a inadim-

plência entre os moradores.

Frustradas as tentativas extra-

judiciais, a alternativa é o ajuiza-

mento da ação judicial. Compete 

ao síndico cobrar as taxas de con-

domínio atrasadas, contratando 

Primeiro é preciso verificar se já 

foi aberto processo de inventário. 

Em caso positivo, a cobrança será 

feita em face do inventariante. 

Não tendo sido aberto o inventá-

rio, o condomínio deverá cobrar 

de todos os herdeiros do imóvel 

de forma solidária, pois todos são 

igualmente responsáveis até que 

ocorra a partilha do imóvel.

Cada condômino é livre para con-

tratar bens e serviços que melhor 

lhe convir na sua unidade autôno-

ma. A princípio cada condômino 

poderia contratar a empresa de 

TV a cabo do seu gosto. Porém, na 

prática acontecem situações um 

pouco diferentes, pois a estrutura 

do condomínio pode não ter capa-

Inadimplência alta no condomínio:o que fazer?

Como cobrar as taxas de condomínio em atraso  
em caso de falecimento do condômino?

O condomínio pode impedir a instalação de TV  
a cabo, ou delimitar a operadora a ser contratada?

um advogado ou empresa espe-

cializada (artigo 1.348, incisos II 

e VII, do Código Civil). É também 

importante convocar uma as-

sembleia para definir os custos 

que serão despendidos para reali-

zação da cobrança judicial, levan-

do a conhecimento dos demais 

condôminos a atual situação do 

condomínio e os custos que terão 

que ratear.

cidade para instalação de várias 

empresas de TV a cabo, o que so-

brecarregaria e afetaria a estrutu-

ra do condomínio.

Assim, constatando a impossibili-

dade de instalação de várias em-

presas de TV a cabo, é importante 

levar o assunto para discussão e 

aprovação em assembleia.

perguntas  
& respostas
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Por Silnei Bueno de Freitas | jurídico@dupliquetriangulo.com.br

artigos &
comentários

Em todos os condomínios a assembleia reúne e elege um síndico, que passa a 
ter a incumbência de cuidar da saúde financeira do condomínio, da preservação 
e valoração do patrimônio de todos os representados. E é aí que mora o perigo!

gestão
administrativa do síndico?

OS CONDÔMINOS 
RESPONDEM PELA
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A 
legislação determina que 

os condôminos reunidos 

em assembleia geral or-

dinária elejam um representan-

te legal para “representar, ativa 

e passivamente, o condomínio, 

praticando, em juízo ou fora dele, 

os atos necessários à defesa dos 

interesses comuns” (artigo 1.348, 

inciso II, do Código Civil). Esse re-

presentante irá resolver e solucio-

nar todas as questões necessárias 

para o bom andamento da comu-

nidade condominial.  Mas o que 

os condôminos normalmente não 

se atentam é que são solidários e 

responsáveis pelos atos adminis-

trativos do síndico eleito.

O síndico eleito tem o poder de 

representação, com poderes es-

pecíficos atribuídos por lei e pelos 

demais condôminos moradores 

do condomínio: “cabe ao síndico 

cumprir e fazer cumprir a con-

venção, o regimento interno e as 

determinações da assembleia” 

(inciso IV do artigo 1.348 do Códi-

go Civil); ele tem o dever de cobrar 

dos condôminos o devido com-

portamento para o bom convívio, 

assim como cobrar o pagamento 

do rateio de cada unidade con-

dominial, ficando em seu poder o 

controle dos recursos financeiros 

do condomínio, que podem chegar 

a valores bem elevados. 

A legislação não prevê o perfil do 

candidato a síndico, apenas de-

termina que “a assembleia esco-

lha um síndico, que poderá não 

ser condômino, para administrar 

o condomínio, por prazo não su-

perior a dois anos, o qual poderá 

renovar-se” (artigo 1.347 do Códi-

go Civil). Sendo assim, cabe à as-

sembleia escolher entre os condô-

minos candidatos ou um terceiro 

não condômino para a função de 

síndico. 

Os condôminos devem 
refletir e prestar bem 
atenção em quem eles 
estão confiando a admi-
nistração do seu patri-
mônio, já que dos atos 
desta pessoa depende o 
bem comum de todos.  
Os condôminos que ele-
gem um síndico deso-
nesto, ou incompetente, 
posteriormente podem 
se defrontar com prejuí-
zos financeiros. Pior, se 
não comprovarem que 
o síndico agiu com má-
-fé, podem acabar absor-
vendo o desfalque, e, se 
houver perdas ou danos 
causados a terceiros, to-
dos os condôminos serão 
responsáveis por possí-
vel pagamento de inde-
nizações.

Os condôminos devem fiscalizar 

os atos do síndico e, em assem-

bleia, eleger um conselho consul-

tivo, fiscal, ou ambos, para parti-

cipar e acompanhar todos os atos 

e procedimentos administrativos 

efetuados pelo síndico. Sempre 

que necessário, devem solicitar 

em assembleia uma prestação de 

contas para que os condôminos 

estejam cientes do fluxo finan-

ceiro do condomínio.  Com esses 

procedimentos, os condôminos 

conseguem ter um controle da 

situação financeira do condomí-

nio e evitar uma administração 

desastrosa, até mesmo desvio de 

recursos financeiros por gestores 

de má-fé. 

Nos condomínios em todo Brasil, 

a omissão dos condôminos quan-

to à fiscalização na administração 

condominial é comum, poucos são 

os que buscam saber como está 

sendo administrado o dinheiro de 

todos. A grande maioria não par-

ticipa assiduamente das assem-

bleias, não exige da gestão admi-

nistrativa a prestação de contas, 

muito menos faz valer sua opinião 

no tocante ao destino dos recur-

sos financeiros do condomínio. 

Talvez por isso seja tão comum se 

ter notícias de condomínios à bei-

ra da falência em virtude de má 

administração por parte de síndi-

cos ou administradores.

A legislação não socorre os omis-

sos, que têm o dever de fiscalizar 

e não o fazem. Não só o conse-

lho fiscal ou consultivo necessita 

acompanhar as operações realiza-

das pelo síndico, mas também to-

dos os moradores do condomínio, 

participando em assembleias, exi-

gindo prestações de contas e fa-

zendo valer sua opinião por meio 

da votação. A saúde financeira do 

caixa do condomínio não depende 

somente do pagamento em dia da 

cota parte de cada um, mas sim 

da conexão entre a gestão admi-

nistrativa e seus representados.
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Ao chegar o mês de dezembro, a grande maioria dos condomínios fi ca às 
voltas da troca da equipe de gestão, e é nessa hora que as dúvidas surgem. 
Como garantir que o novo síndico receberá a documentação necessária? 

Por Karla Pluchiennik Moreira 
Empresária, coach e sócia do portal Viva o Condomínio | adprospera@gmail.com
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R$39,00

facebook.com/bonijuris

TELEVENDAS: 0800-645-4020 | (41) 3323-4020
www.livrariabonijuris.com.br

D i r e i t o  &  C o n d o m í n i o12 

 dia a dia
do condomínio



Na realidade, quando ocor-

re a mudança de síndico 

ou de administradora no 

condomínio, o gestor anterior de-

verá entregar todos os documen-

tos e objetos referentes ao perí-

odo da sua gestão que estiverem 

sob a sua posse. Eis os principais:

- Chaves de partes comuns do 

edifício;

- Comprovante de CNPJ emitido 

pela Receita Federal do Brasil;

- Convenção e ratificação, se 

houver;

- Regimento interno;

- Apólices de seguro;

- Prestação de contas com com-

provantes (notas fiscais e reci-

bos) de pagamentos e compras 

efetuadas;

- Plantas do condomínio; 

- Livro de inspeção do trabalho, 

livro de registro de funcioná-

rios, holerites, cartões ponto e 

demais documentos dos fun-

cionários;

- Guias de recolhimento e paga-

mento de encargos sociais, be-

nefícios e tributos;

- Laudos ocupacionais PCMSO 

(Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional) / PPRA 

(Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais);

- Cópia de circulares, cartas de 

demais comunicados entre-

gues ou divulgados;

- Atas de assembleias;

- Contratos firmados com forne-

cedores (comodatos, manu-

tenção, compras etc.)

- Comprovantes de inspeção de 

extintores, desinsetização, 

limpeza de reservatório de 

água e caixa de gordura;

- Relatório da última emissão de 

boletos;

- Relação de procedimentos;

- Balancetes anuais e mensais.

TUDO COM PROTOCOLO

A entrega dos documentos de um 

gestor para outro deverá ser feita 

mediante protocolo para segu-

rança de todos os interessados. 

Acima de tudo, é essencial que 

haja muito diálogo entre o gestor 

atual e o antigo para que sejam 

sanadas as dúvidas, repassados 

os procedimentos e demais ex-

plicações.

INCONFORMIDADES

Caso verificada qualquer incon-

formidade, a dúvida deverá ser 

encaminhada à gestão anterior. 

Não havendo esclarecimento, 

será necessário encaminhar o as-

sunto ao conselho fiscal do con-

domínio, ou à auditoria externa 

(mediante aprovação em assem-

bleia), que analisará a questão. 

Nessa etapa tenta-se corrigir a ir-

regularidade ou, conforme o caso 

e mediante decisão em assem-

bleia, é possível ingressar uma 

ação judicial contra o gestor an-

terior (somente em casos graves 

de danos causados por má-fé).

E SE O GESTOR ANTERIOR NÃO 

DEVOLVER A DOCUMENTAÇÃO?

Vale destacar: síndico nenhum 

poderá deter propriedade sob a 

documentação do condomínio. 

Sendo assim, reter documentos 

ou qualquer pertence do con-

domínio de forma injustificada 

caracteriza crime de apropriação 

indébita. Havendo resistência na 

entrega de documentação, deve-

-se estabelecer um prazo para 

regularização e envio dos docu-

mentos sob pena de ação de bus-

ca e apreensão.

PRAZO DE GUARDA

Os documentos geralmente de-

vem ser guardados por um prazo 

de 5 (cinco) anos. FGTS e INSS 

por 35 (trinta e cinco) anos. 
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no salão de festas

artigos 19 e 21 da Lei 4.591/64 (Lei 

do Condomínio): 

Art. 19 - Cada condômino tem o 

direito de usar e fruir, com exclu-

sividade, de sua unidade autô-

noma, segundo suas conveniên-

cias e interesses, condicionados, 

umas e outros, às normas de boa 

vizinhança, e poderá usar as par-

tes e coisas comuns de maneira 

a não causar dano ou incômodo 

“Me sinto incomodado constantemente por algumas festas no salão de festas do 
condomínio, as pessoas não respeitam o espaço físico do salão. Algumas pessoas 
preferem ficar do lado de fora, formam grupos que ficam bebendo, conversando, 
gargalhando num volume que incomoda muitos moradores. Tem também a 
música em alto volume. O que fazer?”. 

Por Ricardo Magno Quadros e Luiz Fernando de Souza e Silva
Telecondo (41) 3223-8030 – www.telecondo.com.br

aos demais condôminos ou mo-

radores, nem obstáculos ou em-

baraço ao bom uso das mesmas 

partes por todos. 

Art. 21 - A violação de qualquer 

dos deveres estipulados na con-

venção sujeitará o infrator à mul-

ta fixada na própria convenção 

ou no regimento interno, sem 

prejuízo da responsabilidade civil 

ou criminal que, no caso, couber. 

Barulho

O 
barulho é um dos maiores 

causadores de conflitos 

entre vizinhos, principal-

mente em condomínios, onde a 

proximidade entre os moradores 

é maior. 

A legislação brasileira contém di-

versos dispositivos que garantem 

o direito ao sossego dos condômi-

nos, vítimas constantes do baru-

lho. Inicialmente, destacam-se os 
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Vale ressaltar que o condômino 

que reiteradamente descumpre 

com os deveres condominiais 

poderá ser constrangido a pagar 

multa de até cinco vezes o valor da 

taxa condominial, independente-

mente das perdas e danos (caput 

do artigo 1.337 do Código Civil). E, 

por fim, o parágrafo único do arti-

go 1.337 dispõe que o condômino 

gerador de incompatibilidade de 

convivência com os demais con-

dôminos poderá ser constrangido 

a pagar multa no valor do décuplo 

da taxa condominial. 

No entanto, quando a conciliação 

resta infrutífera, cabe ao síndi-

co, com base nas disposições da 

convenção condominial e nas leis 

acima transcritas, advertir o con-

dômino barulhento. Caso não haja 

resultado, deve aplicar as multas 

previstas na convenção. 

Não obstante os procedimentos 

a serem efetivados pelo condo-

mínio, o próprio morador lesado 

pode buscar a tutela jurisdicional 

para defender seus direitos, de 

fazer cessar as interferências à 

saúde e ao sossego dos demais 

moradores do condomínio. Nesse 

sentido, aplicam-se os disposi-

tivos relativos ao direito de vizi-

nhança. Em caso de perturbação 

por excesso de barulho, há de se 

observar os artigos 1.277 e 1.279 do 

Código Civil: 

Art. 1.277. O proprietário ou o 

possuidor de um prédio tem o 

direito de fazer cessar as inter-

ferências prejudiciais à segu-

rança, ao sossego e à saúde dos 

que o habitam, provocadas pela 

utilização de propriedade vizi-

nha. 

Art. 1.279. Ainda que por decisão 

judicial devam ser toleradas as 

interferências, poderá o vizinho 

exigir a sua redução, ou elimina-

ção, quando estas se tornarem 

possíveis. 

Por fim, a Lei Federal 3.688/41, 

também conhecida como Lei de 

Contravenções Penais, tipifica o 

excesso de barulho como infração 

penal: 

Art. 42. Perturbar alguém o tra-

balho ou o sossego alheios: 

I – com gritaria ou algazarra; 

II – exercendo profissão incô-

moda ou ruidosa, em desacordo 

com as prescrições legais; 

III – abusando de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos; 

IV – provocando ou não procu-

rando impedir barulho produ-

zido por animal de que tem a 

guarda: 

Pena – prisão simples, de quinze 

dias a três meses, ou multa, de 

duzentos mil réis a dois contos 

de réis. 

Considerando que a 
perturbação de sosse-
go caracteriza-se como 
uma contravenção penal, 
como mencionado an-
teriormente, é possível 
que o condômino acione 
a polícia e registre um 
boletim de ocorrência em 
face do condômino res-
ponsável pelo aluguel do 
salão de festas. 

O Código Civil também limita o 

nível de ruído provocado por uma 

unidade, inclusive durante o dia:

Art. 1.336. São deveres do condô-

mino:

(...) IV - dar às suas partes a mes-

ma destinação que tem a edifica-

ção, e não as utilizar de maneira 

prejudicial ao sossego, salubrida-

de e segurança dos possuidores, 

ou aos bons costumes. 

O mesmo artigo prevê, em seu 

parágrafo segundo, a possibili-

dade de aplicação de multa (não 

superior a cinco vezes o valor da 

contribuição mensal) para os con-

dôminos que desrespeitarem o 

sossego alheio. Esta penalidade 

deve estar prevista na convenção 

do condomínio, de forma que é 

preciso analisar tal documento a 

fim de se averiguar, caso a caso, 

as possíveis sanções previstas 

para casos de desrespeito ao sos-

sego e barulho excessivo. 
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Para diminuir os conflitos, quase sempre inevitáveis, é importante fixar 
regras claras de rescisão do contrato.

Por Luiz Fernando de Queiroz - advogado em Curitiba-PR

J
á dissemos que a devolução das chaves é 

o tendão de Aquiles da administração de 

imóveis. É o momento em que surgem os 

maiores conflitos, seja porque não há maior 

interesse de agradar, seja porque restaram 

questões não resolvidas no transcurso da lo-

cação. Nessa hora, as pessoas mostram o seu 

verdadeiro caráter.

Para diminuir os conflitos, quase sempre inevi-

táveis, é importante fixar regras claras de res-

cisão do contrato.

A primeira delas, já mencionada muitas vezes, 

é que o locatário tem o direito líquido e certo 

de devolver o imóvel ao locador se àquele não 

mais interessa a continuidade da avença. É o 

que dispõe o art. 4º da Lei de Locações Urba-

nas (8.245/91), ao estabelecer que o locador 

não pode reaver o imóvel alugado, mas “o lo-

catário, todavia, poderá devolvê-lo”, ficando 

sujeito ao pagamento de multa nas condições 

ali indicadas.

Tal norma, de caráter público, impede que o 

proprietário, ou sua administradora, recuse-se 

a receber as chaves sob o argumento de que o 

inquilino está com os aluguéis em atraso, ou 

que o imóvel não se encontra no estado em 

que o recebeu. Havendo recusa absoluta, o ca-

minho tem sido a consignação das chaves.

Tal disposição legal, entretanto, não inviabiliza 

a inserção no contrato de cláusula no sentido 

de que o locatário deverá comunicar à imobili-

ária (ou ao locador), com três ou cinco dias de 

antecedência, a data em que devolverá as cha-

ves, para que seja marcada a vistoria de saída 

do imóvel, assegurando-se, desse modo, inú-

meras vantagens para ambas as partes.

RESCISÃO

sem dor
de locação
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O aviso prévio de três a cinco dias, que não se 

confunde com o de trinta dias para evitar a 

multa nas locações por prazo indeterminado, 

permite à imobiliária administrar melhor seu 

departamento de manutenção, alocando o vis-

toriador para a hora estabelecida de comum 

acordo com o locatário, e permite a este acom-

panhar a vistoria de encerramento do contrato, 

o que reduz em muito o risco de discórdia.

Ameaça de invasões

De outro lado, a simultaneidade da devolução 

das chaves com a realização da perícia livra tan-

to o locatário quando o locador do risco de dei-

xar o imóvel sem fiscalização durante alguns 

dias (entre a data da entrega das chaves até 

a marcada para a vistoria), eliminando a ame-

aça de invasões ou de depredações maldosas. 

Nem o inquilino poderá dizer que ao devolver o 

imóvel não havia este ou aquele estrago, nem 

a imobiliária que o locatário entregou o imóvel 

em péssimas condições.

A inclusão de cláusula que obrigue o locatário a 

comunicar com antecedência sua saída do imó-

vel não impede, em circunstâncias especiais, 

que as chaves sejam devolvidas sem o cumpri-

mento dessa determinação. Em alguns casos, 

diante da iminência de abandono do imóvel, de 

sua invasão por terceiros, ou por outros mo-

tivos, será preferível receber o imóvel no ato, 

independente de qualquer outra formalidade 

(além de emitir o recibo de entrega, com a res-

salva de que não implica quitação das obriga-

ções contratuais), do que insistir na marcação 

de data para a vistoria. Um administrador ex-

periente e com sensibilidade sabe distinguir as 

duas situações, tomando a decisão correta.

Receber as chaves em caráter pre-
cário ou provisório é perigoso. 
Transfere do inquilino para a ad-
ministradora uma responsabilida-
de que não lhe foi outorgada pelo 
proprietário, podendo colocar a 
empresa numa enrascada se algum 
dano de monta ocorrer no imóvel 
nesse período. 

(Artigo extraído do livro “Dinâmica do imóvel: à luz da lei da 

prudência dos tribunais”, Curitiba: Bonijuris, 2015, p. 54)



Aqui você encontrará a defi nição das ex-

pressões mais utilizadas no dia a dia 

do Condomínio.

facebook.com/bonijuris

• ÁREA ÚTIL:
É a área individual do imóvel. É 

a soma das áreas dos pisos do 

imóvel, sem contar as paredes. 

É a área interna do imóvel, não 

considerando a garagem e va-

randa.   

• ÁREA TOTAL: 
É a área  completa correspon-

dente à unidade autônoma, 

compreendendo a soma da área 

privativa com a proporção da 

área comum do condomínio que 

cabe àquele imóvel.  

• ÁREA PRIVATIVA:
 É a área interna do imóvel, con-

siderado a garagem e varandas, 

contando as paredes.

• ADMINISTRADORA: 
Pessoa jurídica que presta ser-

viços de administração ao con-

domínio. A administradora pode 

administrar o condomínio sozi-

nha ou, quando eleito um síndi-

co, a administradora auxilia na 

gestão. Os serviços prestados 

deverão estar previstos em con-

trato, sendo os mais comuns: 

emissão de boletos, pagamento 

de folha de pagamento de fun-

cionários, contratação e demis-

são de funcionários, compra de 

produtos, contratação de servi-

ços, elaboração de ata, prestação 

de contas, realização de assem-

bleias, entre outros. Geralmente 

a contratação é realizada com 

aprovação em assembleia. A ad-

ministradora não possui direito a 

voto em assembleia.

• PROCURAÇÃO:
Documento pelo qual uma pes-

soa confere a outra poderes para 

sua representação. Pode ser por 

instrumento público (cartório) 

ou particular. Para representa-

ção em assembleia, é importan-

te, antes de fi rmar procuração, 

analisar o que dispõe a conven-

ção do condomínio sobre o as-

sunto. Geralmente a procuração 

é utilizada pelo proprietário que 

não pode comparecer e confere 

ao inquilino, a outro condômino, 

ou até mesmo ao síndico os po-

deres de sua representação na 

assembleia.

abc
do condomínio
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